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Os interessados proprietários dos demais lotes do referido loteamento 
devem apresentar as suas reclamações, observações ou sugestões, por 
escrito, no Gabinete Municipal de Atendimento ou nos Serviços de 
Correspondência, desta Câmara Municipal.

28 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Eng.º António 
Domingos da Silva Tiago.

311468031 

 MUNICÍPIO DE OURÉM

Aviso n.º 9693/2018

Procedimento Concursal Comum para ocupação de 2 (dois) postos 
de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal, para 
a carreira/categoria de Assistente Operacional na área funcional 
de Cozinheiro, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.
1 — Torna -se público, nos termos e para efeitos conjugados do n.º 2 

do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a alínea a) do n.º 1 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e na sequência 
de aprovação pelo órgão executivo do Município de Ourém, conforme 
deliberação tomada em sua reunião de 16.04.2018, encontra -se aberto, 
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do dia útil seguinte à data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para ocupação de 2 (dois) postos de trabalho, previstos 
e não ocupados no Mapa de Pessoal, deste Município, para as carreiras/
categorias de Assistente Operacional — na área funcional de Cozinheiro, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de acordo com a seguinte referência:

Referência DEAS/E — 09 — 2 (dois) postos de trabalho para a car-
reira/categoria de Assistente Operacional — área funcional de Cozi-
nheiro, afetos à Divisão de Educação e Assuntos Sociais;

2 — Para efeitos do n.º 1, do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, regista -se a inexistência de qualquer reserva de re-
crutamento constituída nesta Câmara Municipal e no que diz respeito 
à consulta à Entidade Centralizada para constituição das reservas de 
recrutamento (ECCR) de acordo com a atribuição que é conferida ao 
INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de 
fevereiro, foi declarado pelo INA, o seguinte: “Não tendo, ainda, de-
corrido qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento para a categoria de Assistente Operacional, declara -se 
a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado”.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção 
Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Exmo. Senhor Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15 de julho de 2014, «As Autarquias Locais não têm de con-
sultar a Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação».

4 — Local de Trabalho — área do Município de Ourém.
5 — Legislação aplicável ao presente procedimento concursal: Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro;

6 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria:
Assistente Operacional: as constantes no Anexo à Lei Geral do Traba-

lho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, referido no n.º 2 do artigo 88.º, às quais corresponde o 
grau 1 de complexidade funcional — “Funções de natureza executiva, 
de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.”

6.1 — Caracterização do posto de trabalho de acordo com o Mapa 
de Pessoal em vigor:

Referência DEAS/E — 09 — Assistente Operacional — área fun-
cional de Cozinheiro;

Organizar as atividades de preparação e confeção das refeições; 
Supervisionar os trabalhos relacionados com o nível dos diferentes 
setores de uma cozinha, nomeadamente nas seguintes tarefas: Receção 
de matérias -primas, preparação, disposição e distribuição de alimentos, 
higiene geral da cozinha, higiene, empacotamento e disposição de ta-
lheres, gestão de todos os utensílios e géneros necessários ao serviço, 
responsabilizar -se pela organização e métodos de trabalho, controlar 
a gestão documental relativa aos processos de Qualidade e Higiene e 
Segurança dos Alimentos;

Executar outras atribuições ou tarefas que lhe sejam superiormente 
incumbidas, em observância à área da sua competência.

7 — Constituição do júri:
Referência DEAS/E — 09
Presidente: Ana Isabel de Jesus Alves Monteiro, Chefe da Divisão de 

Educação e Assuntos Sociais;
Vogais Efetivos: Marta Cristina Reis Gonçalves, Técnica Superior na 

área funcional de Recursos Humanos, que substituirá a Presidente do Júri 
nas suas faltas e impedimentos e Jaquelina da Silva dos Santos Homem, 
Técnica Superior na área funcional de Administração Pública;

Vogais Suplentes: Ana Paula Vieira Dias, Coordenadora Técnica da 
Secção de Recursos Humanos e Tânia Patrícia Neves Pires, Técnica 
Superior na área funcional de Psicologia;

8 — A constituição da relação jurídica de emprego público depende 
da reunião, pelos candidatos, dos requisitos previstos no artigo 17.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções públicas (LTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ou seja:

a) Ter Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Cumprir as leis de vacinação obrigatória.

Os candidatos deverão ainda declarar, obrigatoriamente, no formu-
lário tipo de candidatura, sob pena de exclusão, que reúnem aqueles 
requisitos.

9 — Âmbito de Recrutamento: O recrutamento é feito por procedi-
mento concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, nos termos previstos no 
n.º 3 do artigo 30.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
na sua redação atual, conforme deliberação de 16.04.2018.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candida-
tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do Município de Ou-
rém idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento.

11 — Nível habilitacional exigido: Os candidatos deverão ser de-
tentores de nível habilitacional de grau de complexidade funcional 1, 
titularidade de escolaridade obrigatória, conforme alínea a) do n.º 1 do 
artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional:

12 — Forma, prazo, local, endereço e documentação para apresen-
tação de candidaturas:

12.1 — A apresentação das candidaturas é efetuada obrigatoriamente 
em suporte de papel, mediante o preenchimento de formulário tipo, a 
que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, conforme Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado na 
2.ª série, do Diário da República, de 8 de maio, podendo ser obtido nas 
instalações do Edifício dos Paços do Concelho (balcão de atendimento e 
Secção de Recursos Humanos), ou na página eletrónica deste Município 
em http://www.ourem.pt, a entregar pessoalmente ou a remeter por cor-
reio registado, com aviso de receção, dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Ourém, Praça D. Maria II, n.º 1, 2490 -499 Ourém, até ao 
termo do prazo de candidatura referido no ponto 1, do presente aviso.

12.2 — Não é admitida a apresentação de candidaturas e de docu-
mentação por via eletrónica.

12.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas sob pena de ex-
clusão, de Curriculum Vitae atualizado, detalhado, especificando os 
números de documento de identificação e de identificação fiscal, men-
cionando nomeadamente a experiência profissional anterior relevante 
para o exercício das funções do lugar a concurso, ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional com referência à sua duração; fotocópia 
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do certificado de habilitações literárias, sem prejuízo da apresentação 
de fotocópias de outros documentos comprovativos dos factos referidos 
no Curriculum Vitae.

12.4 — Os candidatos que exerçam funções neste Município ficam 
dispensados da apresentação de outros documentos comprovativos dos 
factos indicados no currículo desde que expressamente refiram que os 
mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

12.5 — Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâme-
tros, quando aplicável, apenas serão considerados os factos/elementos/
aspetos devidamente documentados.

12.6 — A apresentação de documento falso determina a exclusão do 
candidato, sem prejuízo de participação às entidades competentes para 
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

13 — Métodos de Seleção, Preceitos Gerais e Ponderações aplicáveis 
aos presentes procedimentos concursais:

13.1 — Métodos de Seleção:
Por estar em causa a constituição de Relações Jurídicas de Emprego 

Público por Tempo Indeterminado e atento o disposto no n.º 5 do ar-
tigo 36.º da LGTFP e da alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º da Por-
taria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação fornecida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, os métodos de seleção obrigatórios 
a aplicar são a Prova de Conhecimentos ou a Avaliação Curricular, 
consoante os casos previstos, e a Entrevista Profissional de Seleção, 
esta ao abrigo do n.º 4 do artigo 36.º da LGTFP e da alínea a) do n.º 1 
do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
fornecida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

13.2 — Relativamente aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho, bem como no recrutamento de candidatos em situa-
ção de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
aquela atribuição, competência ou atividade para cuja ocupação os 
presentes procedimentos foram publicitados, os métodos de seleção a 
utilizar no seu recrutamento serão a Avaliação Curricular e a Entrevista 
Profissional de Seleção.

13.3 — Os candidatos referidos no ponto 13.1 podem afastar, por 
escrito, no formulário de candidatura, a utilização do método de seleção 
Avaliação Curricular, optando pelo método seleção Prova de Conheci-
mentos, ao abrigo do n.º 3 do artigo 36.º da LGTFP.

14 — Prova de Conhecimentos — visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
diretamente relacionados com as exigências da função e é valorada até 
às centésimas numa escala de 0 a 20 valores, revestindo as características 
abaixo identificadas consoante a carreira em questão.

14.1 — No procedimento para a Prova de Conhecimentos será es-
crita, em suporte de papel, será de natureza teórica, de respostas dire-
tas, incidirá sobre conteúdos de natureza genérica e terá a duração de 
60 minutos.

14.1.1 — A Prova de Conhecimentos acima descrita admite a con-
sulta de legislação simples (não anotada) e versará sobre as seguintes 
matérias:

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 07 de janeiro;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Decreto -Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho na sua redação atual;

14.2 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

14.3 — A ordenação final dos candidatos que completem o s pro-
cedimentos será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a respetiva 
classificação final (CF) resultará da aplicação das seguintes fórmulas:

14.4 — A Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitações aca-
démicas (HA), formação profissional (FP) e experiência profissional 
(EP) relacionadas com o exercício da função a concurso, e avaliação 
de desempenho (AD).

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, for-
mação, experiência e avaliação de desempenho que se encontrem de-
vidamente concluídos e comprovados com fotocópia.

Este fator será valorado numa escala de 0 a 20 valores e terá uma 
ponderação de 40 % na avaliação final.

14.5 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 

capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, avaliado 
segundo os níveis classificativos: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20,16,12,8 e 4 valores.

14.5.1 — Por cada entrevista profissional de seleção será elaborada 
uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâme-
tros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada, tendo por base a grelha classificativa.

14.5.2 — Sendo realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada 
parâmetro de avaliação da Entrevista Profissional de Seleção resulta de 
votação nominal e por maioria, e o resultado final obtido através da média 
aritmética simples das classificações dos parâmetros em avaliação.

14.5.3 — Cada Entrevista Profissional de Seleção terá a duração 
máxima de 30 minutos.

OF = PC (55 %) + EPS (45 %)

ou
AC (55 %) +EPS (45 %)

em que:
OF = Ordenação Final;
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção
AC = Avaliação Curricular

15 — A Prova de Conhecimentos e a Entrevista Profissional de Se-
leção serão realizadas em data, hora e local a comunicar oportunidade.

16 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 46.º da LTFP, os Júris referidos no 
ponto 7 deste aviso, serão os mesmos para efeitos de acompanhamento 
e avaliação final dos períodos experimentais dos contratos de trabalho 
que vierem a resultar dos presentes procedimentos concursais.

17 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

18 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP;

19 — Os candidatos têm acesso às atas do Júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

20 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos; I) os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas nas 
alíneas a) a d), do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, para a realização dos métodos de seleção, com indicação do 
local, data e horário em que os mesmos devam ter lugar, nos termos 
previstos no n.º 1 do artigo 32.º da mesma Portaria II) de acordo com o 
preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas na alínea a) a d) do n.º 3, do mesmo artigo 30.º, para a realiza-
ção da audiência de interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, cuja pronúncia deverá ocorrer nos termos constantes no 
artigo 31.º, da mesma Portaria, em formulário tipo de uso obrigatório a 
disponibilizar em http://www.ourem.pt.

21 — Em conformidade com o artigo 33.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, a publicitação dos resultados obtidos em cada método 
de seleção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, a afixar 
na entrada principal do Edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada 
em http://www.ourem.pt, sendo que, os candidatos aprovados em cada 
método são convocados para a realização do método seguinte, pela forma 
prevista no n.º 3 do artigo 30.º da mesma Portaria.

22 — Atento o artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro: I) à lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
é aplicável com as necessárias adaptações o disposto nos n.º 1 e 3, do 
artigo 30.º e n.º 1 a 5 do artigo 31.º da mesma Portaria, para efeitos da 
audiência dos candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no 
decurso da aplicação dos métodos de seleção, são notificados do ato de 
homologação da lista de ordenação final, a efetuar também, pela forma 
prevista no n.º 3 do referido artigo 30.º; II) a lista unitária de ordenação 
final, após homologação, é afixada no local referido no ponto anterior e 
disponibilizada em: http://www.ourem.pt, sendo ainda, a sua afixação 
publicada na 2.ª série do Diário da República.

23 — Prazo de Validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos 
do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

24 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: Em cum-
primento do disposto nos n.os 1 e 3 e n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato aprovado nos métodos de 
seleção, que seja portador de deficiência devidamente comprovada, com 
incapacidade igual ou superior a 60 %, nos concursos em que o número 
de lugares postos a concurso seja igual ou superior a 10, é obrigato-
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riamente fixada uma quota de 5 % do total do número de lugares, nos 
concursos em que o número de lugares a preencher seja de um ou dois, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

25 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar no formulário tipo de candi-
datura, sob compromisso de honra, não dispensando o disposto no VIII) 
do ponto 12.3, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 
e indicar se necessitam de meios/condições especiais para a realização 
dos métodos de seleção.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

27 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os presentes procedimentos serão pu-
blicados na Bolsa de Emprego Público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação no Diário da República, na página 
eletrónica do Município de Ourém (http://www.ourem.pt) por extrato e, 
no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

28 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 38.º da LTFP, conjugado 
com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cujos efeitos 
foram prorrogados ao abrigo do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017 de 29 
de dezembro (Orçamento de Estado de 2018).

29 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

25 -06 -2018. — O Presidente da Câmara, Luís Miguel Albuquerque.
311466403 

 MUNICÍPIO DE PAREDES

Aviso n.º 9694/2018

Relatório do Estado do Ordenamento do Território (REOT)

Discussão Pública
Dr. José Alexandre da Silva Almeida, Presidente da Câmara Municipal 

do Concelho de Paredes torna público que, nos termos do disposto no 
n.º 5 do artigo 189.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a Câmara 
Municipal deliberou, em reunião ordinária realizada no dia 18 de junho 
de 2018, aprovar e submeter o Relatório do Estado do Ordenamento do 
Território (REOT) a um período de discussão pública de 30 dias úteis, 
a ter início no quinto dia após publicitação do presente Aviso.

Para o efeito, o REOT e a referida deliberação estarão disponíveis 
na Divisão de Planeamento, desta Câmara Municipal, sita no Parque 
José Guilherme, 4580-229 Paredes, nas horas normais de expediente, 
desde as 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas e 
30 minutos, e no sítio eletrónico oficial do Município (www.cm-paredes.pt).

As participações sobre quaisquer questões que possam ser conside-
radas no âmbito do respetivo processo deverão ser feitas em impressos 
que estarão à disposição nos locais referidos no parágrafo anterior.

22 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara, José Alexandre da 
Silva Almeida (Dr.)

311476845 

 Aviso n.º 9695/2018

Alteração ao Plano Diretor Municipal de Paredes

(1.ª revisão)

Discussão Pública
Dr. José Alexandre da Silva Almeida, Presidente da Câmara Municipal 

do Concelho de Paredes, torna público que, nos termos do disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a 
Câmara Municipal deliberou, em reunião ordinária (pública) realizada 
no dia 5 de julho de 2018, aprovar e submeter a Alteração ao Plano 
Diretor Municipal de Paredes (1.ª revisão) a um período de discussão 
pública de 30 dias úteis, a ter início no quinto dia útil após publicitação 
do presente Aviso em sede de Diário da República.

Para o efeito, a proposta de alteração, o relatório de fundamentação, 
a ata da Conferência Procedimental, os demais pareceres e elementos e 
a referida deliberação estarão disponíveis na Divisão de Planeamento, 
desta Câmara Municipal, sita no Parque José Guilherme, 4580 -229 
Paredes, todos os dias úteis, nas horas normais de expediente, desde as 
9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas e 30 mi-
nutos, e no sítio eletrónico oficial do Município (www.cm -paredes.pt).

As reclamações, observações, sugestões e/ou os pedidos de esclareci-
mento sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito 
do respetivo processo deverão ser feitas em impressos que estarão à 
disposição nos locais referidos no parágrafo anterior.

6 de julho de 2018. — O Presidente da Câmara, José Alexandre da 
Silva Almeida, Dr.

611496625 

 MUNICÍPIO DE PENAFIEL

Aviso (extrato) n.º 9696/2018
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Ex.mo 

Senhor Presidente da Câmara de 25 de junho de 2018 e ao abrigo do n.º 4, 
do artigo 43.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi designado para 
exercer funções de Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência, Nuno 
Miguel Martinho Cobanco, a partir de 1 de julho de 2018.

26 de junho de 2018. — O Vereador dos Recursos Humanos, Dr. Ro-
drigo dos Santos Lopes.

311466809 

 MUNICÍPIO DE PENALVA DO CASTELO

Aviso (extrato) n.º 9697/2018

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado, de um assistente 
técnico, posto de trabalho n.º 54, do Mapa de Pessoal de 2017.
Para efeitos do disposto no n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro, na sua redação atual, torna -se público 
que, por meu despacho de 13 de junho de 2018, foi homologada a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos, referente ao procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego pú-
blico, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo determinado, para preenchimento de um lugar no posto de trabalho 
n.º 54 do Mapa de Pessoal, na categoria de assistente técnico.

Mais se torna público que os candidatos, incluindo os que foram excluí-
dos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, foram notificados 
do ato de homologação da lista de ordenação final que se encontra afixada 
no átrio do edifício dos Paços do Concelho e ainda disponibilizada na 
página oficial deste município, em www.cm -penalvadocastelo.pt

20 de junho de 2018. — O Vice -Presidente da Câmara, José Dias 
Lopes Laires.
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 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Aviso n.º 9698/2018
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimentos concursais, 
ao abrigo do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos 
Precários (Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro), foram celebrados entre 
a Câmara Municipal e os trabalhadores abaixo mencionados, contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado:

A 04 de maio de 2018:
Técnicos Superiores: Ana Clara Pereira Saldanha Pinheiro Machado; 

Ana Isabel Moinhos Sampaio; Ana Margarida Pereira Ribeiro Machado; 
Carla Sofia Oliveira Araújo; Carlos Eduardo Medeiros Fernandes; Car-
men Zita Machado Moreira; Cátia Sofia Machado Guimarães; Célia 
de Fátima Ferreira Antunes; Isabel Sofia Alves Andrade; João Paulo 
Pinto Guimarães; Jorge Emanuel Oliveira Machado; Jorge Nuno de 
Sousa Correa Monteiro; Liliana Judite Henriques Pedrosa, Luís Miguel 
Pacheco Oliveira, Maria Augusta Carvalho Machado, Maria Romilda 
Torres Nogueira, Martina Assunção Carneiro Carvas, Martina Sofia 


